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REGULAMENTO PARTICULAR DE PROVA 
 

ADENDO 01 
 
 
 
 

 
 
1 – VELOCIDADE MÁXIMA NOS BOXES: Da faixa com a sinalização da entrada do “pit lane” até a faixa da 
saída do pit, a velocidade máxima permitida será de 50 Km/h (cinquenta quilômetros por hora), que será 
controlada por sensores da cronometragem e por pistolas de velocidade. Manter velocidade abaixo do limite 
estabelecido desnecessariamente poderá acarretar avaliação pelos Comissários Desportivos e consequente 
aplicação de penalidade, de acordo com o CDA/CBA 2021. As penalidades por excesso de velocidade serão: 
 

a) Durante os treinos livres, o piloto perderá 5 (cinco) minutos no treino subsequente; 
b) Durante a classificação, o piloto será penalizado com a perda de 3 (três) posições no grid de largada; 
c) No decorrer da prova, será aplicado um “drive through”. 

 
 
 
2 – PROGRAMAÇÃO – BRIEFING: O briefing será realizado no dia cinco de novembro, às 14h, na sala dos 
comissários desportivos, no segundo andar da torre. 
 
 
 
 
 
Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
Federação Mineira de Automobilismo 
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